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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
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PAUTA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA D0 DIA 21/07/2025.

Será analisado o seguinte Projeto:

período de 2026/2029".
PFtoJ ETO  DE EMEN DAN. 001 /2025

`Dispõe  sobre  o   Plano   Plurianual   para  o

LEI  N.

Resta  revc)gado o Artigo 6° e o Parágrafo Ünico do Artigo 6°."

"Art.  10.

P#ggõ85±=!Ê::#£%£Ê=És:Abm  Crédito  Especiai  no  vaior  de  RS

Ê5uoc±==ootÊEEL,F,a¥:o::§,o2%2e:á„Lper:rúougn:c:p:,,gnêon:,a85doo,E,ean2o6Md:n,:,%,::
2015, e dá outras providências".

PROJETO   DE LEl N°   037/2025:    "Autoriza   o   Poder   Executivo   a   ceder

equipamento   à   Escola   Estadual   de   Ensino   Médio   São  José,   e   dá   outras
providências".

PROJETO   DE  LE/  N°  038/2025..  "Abre   Crédito   Especial   no   valor  de   R$
47.000,00 e dá outras providências".

PROJETO   DE   LEI   N°   039/2025:   "Autoriza   o   Município   a  firmar  termo  de
colaboração  com  a  Associação  Comercial,  lndustrial  e  Empresarial  de  Ponte
Preta -ACIEPP] e dá outras providências''.

PROJETO  DE  LEI  N°  040/2025:  "lnstitui  o  Programa  Municipal  de  Aquisição
de Alimentos da Agricultura Familiar de Ponte Preta -PMAA".
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EBQ±£±Ê±Ê92± ``Cria o Fundo Municipal da Cuitura, e dá
outras providências".

Ponte Preta, 21  de Julho de 2025.

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores


